
PROPOSIÇÃO DE LEI N° CM-034/2024

Denomina “Lúcio Mauro Rosa” a Rua “Sete”, situada
no Bairro Savassi, nesta Município.

O povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu,
na qualidade de Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1°Fica denominada “Lúcio Mauro Rosa” a Rua “Sete”,  situada no Bairro
Savassi, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no
local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, Empresas de Telefonia e Cartórios de Registro de Imóveis.

Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e com ela se
publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 26 de março de 2024.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Zé Braz
  Presidente da Câmara em exercício      1º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Lúcio Mauro Rosa, faleceu no ano de 2002 aos 27 anos, de uma maneira muito
precoce em decorrência de um acidente de automóvel.

Filho dedicado, a sua partida gerou grande tristeza na família, em especial seus
pais o Sr.  Geraldo José da Rosa e Sra.  Joana Maria  da Rosa e também para o seu filho
chamado Lúcio.

Profissional exemplar, dedicava-se a arte do corte de cabelo, atendendo todos os
seus clientes com muito carisma e competência. Por onde passava era comunicativo, divertido
e sempre rodeado de amigos.

Foi  um  homem  de  bem,  conduta  exemplar,  assim  como  cidadão  honrado  e
trabalhador, cumpridor de seus deveres para com seus semelhantes e comunidade.

Lúcio Mauro Rosa é merecedor desta justa homenagem.
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